
EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtstalva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi (ecebido e registrado pela Secretaria de Serviços
O'7ll2l2\2l, tendo sido lido na Sessão de mesma data e, então, foi encaminhado
no dla 0711212021, conforme as fls. 02 a 06/verso.

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1" do artigo
do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Governador do Estaclo considerur
Íodo ou em parle, inconstiluciotlal ou conlrário ao interesse público,

Legislativos no dia
para esta Comissão

42 da Constituição
o projelo de lei, no
wtá-lo-á totdl ou

Ainda, nos tennos do § lo, do aúigo 302, do Rcgirnento lntelno desta Casa dc Leis,

conrpctc a csta Comissão de Constituição, JustiÇa c Redaçâo a análisc do vcto que tiver por
fu ndarrrcrt. a incon.tituiiunaliJarle (l:r propôsiçio

Nas râzôes do veto, o Governador do Estado, com fundamento Ío parecer da Procuradoria
Geral do Estado, aponta a seguinte inconstitucionalidade:

'' Inconsliluc ionalídade materidl: aílonta ao yincíPio da razodhilídade por t'efiar
de malériajó tralada por notmativa da Secreldria de Eslado de Saúde: ResoluÇão

CIB/MT n' 61, que dispõe sobre distribuição de medicarnentos para atenção
primária de salitle - Cot'i.l-|g - aos municípios de Mato Grosso ".

Com efeito, submete-se a esta Comis§ão de Constituição e Justiça, o Veto Total no

112/2021 - Mensâgem n" 182/2021 aposto ao Projeto de Lei í." 32912021, de autoria do Deputado

Xuxu Dal Molin, a fim de ser emitido o necessário parecer.

É o relatór'io-

Parecer n." 1391/2021/CCJR

Referente ao Veto Total n." 112/2021 aposto ao PL n." 32912021,
"Dispõe sobre disponibilização, on toda rcdc pública c de acordo corn
protocolo cmitido e lâvrado pela Secretariâ Estadual de Saúdc,
tratamento precoce, quando houvcr prcscrição rnódica, a todos os
acomctidos pcla síndrornc r-cspiratória $ave (Sars-Cov2).".

Autor: l'oder Executivo.

Av. André An1ônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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II - Análise

Cabe à Comissão de Corlstjtuição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e aftigos 302, § l'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intenlo dcsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto oonstitucional, lcgal, jurídico c regimcntal dc
todas as proposiçôes oÍêrecidas à dclibcração da Casa, bcnr como sobrc os vctos quc tcnharn por
fundamcnto a inconstitucionalidade.

De acorclo com o aÍigo.l2 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o governadol pode
vctar o pÍojcto dc lci por inconstitucionalidade oLl que seja contrár'io ao intcrcssc público, in verhis:

''Ár! 12 O projeta de lei, dpós co cluída d raspc.ti|a votor(io. se rcjdtutla pL!
.1.\.\enthlcio Legisldlh\r, ,etá arqui,.tdo: se arotatlo, .;erá enviodo uo Got,ernador
do Lsrodo que. aquicscentlo o sancionorá no pruzo dc .t in:e didt úteis.

§ l",9e o Gottentutlu.do Esíudo cotlsideftÍ o ttdeta de lei,!!J9!!!_9.!!r!U!!!ea
i,tcofistiíuciottol ou conítátio do iníerusse púhlico. wlá-la-á íotal oLt

puttidne tc, no prazo dc quitze dias úÍeis, contddos da data do reubi cnta, (
cottlunicaú, denn'o de quarc tu e oib hor.!s, os tltoíiNos do veat ao Prtsitlenrc tla
Ássenhleid Legislativl (gt i.f.ntur "

Conft)rmc explanado nas razões do velo, o Senhor Govcrnador apontou a

inconstitucionaliclade materiâ1, em mzão de eltender quc a proposta alionta o prircipio da
razoabilidade por ve6ar sobre matéria já hatada por noÍÍnativa dâ Secretaria de Estado dc Saúde,

especificadamente a Resolução CIB/MT n'64, qüe dispõc sobrc distribuição de medicanlentos paÍa
atelção primáia de saúde - Covid-19 aos municipios de Mato Grosso.

Não obstante os algumentos utjlizâdos pelo Chele do Podcr Exccutivo para vetar a

proposição aprovada po1 osta Casa dc Lcis, 9_yçl!9-.1!q!qlt!4qIlsIs§9jI9§pgl4!:

Primeiranentc, o argurncl,to que a proposta lcgislativa, al'rol1ta o plincípio da

razoabilidadc, por tralar de mâtéria já ionnatizada por Resolução, não e rnotivo, por si só, de

inconer eÍn inconstitucionalidade material, já que a inconstitucionalidade deve scÍ obscrvacla corn

base na constituiÇão e, não ter como deconência unl ato normativo secundário infralegal.

Alán disso, a rcsolução é um ato iifêrior a l-ci, logo, não há hierarquiâ entre a Resolução e

a Lei, o quc sclia dc urna incoerência do legislador Esladual. A ofcnsa ao principio da razoabilidade
pclo fato cla proposta conteÍ rcgra quc já existe no âmbito da legislação fedeml larnbóm não é

rnotivo que caracterize urra inconstituciulalidade ou ilcgaliclade ou ainda afronta ao principio, pois

as duas leis podcm subsistir no ordenamcnto juridico.

Dcssa fonna. esta Comissão rcitera os tennos do Parecq 1146/2021/NCCJR âprese[tado

quando da análisc da proposição.

Av. André 
^ntônio 

Magg1, n." 06, Sctor 
^ 

CPA CILP: 78049_901 Cuiabá MT. (lS)
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Além disso, a efàtivação da propositura, ao irnpor a disponibilização de mcdjcamcntos cn]
toda a rcdc púb1ica de saúde nos acomctidos pela covid-l9, cuida 1ão somente de um direito de
ordcm fr.rndamental, l1o caso, o dircito a saúde, o qua] encortra guârida nos aftigos 24, inciso XIl,6'
c 196 da CF'/88, os quais impõem ao Poder Público (União, Estados-membros e Municipios) o
Jer cr dc prcstaçào posilir a a sua ls.rrtincia.

Logo, tratando-se de um direito essencial previsto constitucionalmente, inexiste quâlquer
empecilho jurídico para que o Poder legislativo estabeleçâ a criação destâ política pública no
orçamento estadual.

Poftânto, não procede às razões de veto, razão pela qual o mesmo deve ser derrubado com
base no artigo 42, § 5", da Constituição Estadual, mediante voto da maioria absoluta dos membros
da Assembleia Legislâtiva, em escrutínio secreto.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n.' ll2/2021de autoria do Poder
Executivo.

sala das comissões, em .,i\l ae I 'La.zozt.

NC CJR

Av. André Antônio Mêggi, ú." 06. SerorA CPA CLP:780'19-901 Cuiabá MT (lS)
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IV - Fichâ de Votâção

Voto Rclator (a

Diante do exposto, voto pela derrubâdâ do Veto Total í." 112/2021, de autoria do Poder
Executivo.

Posição na Comissão ldentilicação do (a) DeDulado (a)

Relatot (â)

Mcmbros (a) r

/) /l
/--{n'--, / Y

NCCJR
rr* \O
Rüb

Veto Total n." 1 1212021 Projcto de Lei n.' 329/2021 Parecer r1.' 1391/2021
Reunião da Comissão em À1 l:l
Presidentc: Dcputado tU -r-[,^g-- So^lo---
Relat(x'(a Deputado (a) \-L*-í'.;- r.l t.-.d-

^v. ^ndré 
Anlô.io Mas8i, n.'06, Seior A CPA CEP:780'19 901 Cuiabá M1 (lS)

I



ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo HíBRrDo

vorAçÃo

Walcska Carcloso
Consulkra Legislativa

Núcleo CCJR

AssEMBLEta LEGtstaflva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissào de Constituiçáo, lustiça e Redàção

mtl*â--l
Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbrida
Data t4/rzlzo27 Horário 08h00min
Proposição VETO TOTAL 11212021- MSG 182/2021
Autor (a) Poder Executivo

Membros Tituleres Sim Não Abstenção Ausente

Deputâdo wilson sântos - Presidente x tr n tr
Deputâdo Dr. Eugênio - vlce Presidênte x tr tr tr
Deputâdo Dilmôr Dal Bosco tr tr tr a
Deputada Janainâ Riva tr tr tr x
Deputãdo Sebãstiâo Rezendê E ! tr tr

Membros Suplentes

Deputedo Caíos Avallone tr tr tr !
Deputado Faissal tr ! tr tr
Deputedo Eduardo Botelho tr ! n !
Deputado Delegado Claudinei x ! ! !
Dêputado Xuxu DalMolin tr ! - !
Somâ Totãl 4 0 0 2

Resultâdo Final: Matéda relatada pelo Deputado Sebastiâo Rczcnde por videoconlitóncia corn

pareoer pela DERRUBADA do vcto. Votaram com o Rclator os Depuiados Dclcgado Claudinei
e Wilson Saútos prcscncialmcntc, Dr. Eugênio por vidcoconlerência. Auscntc a Deputada

Janaina Riva c o Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo aprovado cont parecer pcla

DERRUBADA do veto.

AvenidaAndréAntônioMaggi,n.s06,SetorA CPA-CEP 78049_901 - Cu iê bá - MT


